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Códigos nas faturas 
ATCUD e QR 

N este artigo abordamos o novo có-

 

digo único de documento 
(ATCUD) e o código de barras bi-
dimensional (código QR) que, 
embora se apelidem de "novos", já 
estavam previstos desde fevereiro 
de 2019, com entrada em vigor 
prevista para 1 de janeiro de 2020. 

Ainda que as medidas que in-
tegram o citado decreto-lei visem 
promover a simplificação legisla-
tiva e conferir Lana maior segunm-
ça jurídicaaos contribuintes, a sua 
implementação prática tem vin-
do a ser executada de forma fasea-
da, pelo que só agoraforam divul-
gadas as especificações técnicas 
que permitem a implementação 
destas medidas concretas. 

No que respeita ao ATCUD e 
ao código QR acima referidos, foi 
recentemente publicada a regu-
lamentação que contém os requi-
sitos técnicos para a sua criação e 
composição, bem corno a data da 
sua entrada em vigor. Conse-
quentemente, a partir de 1 de ja-
neiro de 2021, todas as faturas e 
outros documentos fiscal mente 
relevantes têm de conter o 
ATC D, enquanto aquc lus que 
forem emitidos por prograi na cer-
tificado passam a ter de conter 
igualmente o código QR. 

O ATCUD, cujo foco é o con-
trolo das operações real imdas pe-
los sujei tos passivos tendo em vis-

  

ta combatera economia informal, 
a fraude e a evasão fiscal, será 
composto por um código de vali-
dação da série e pelo número se-
quencial do documento dentro da 
própria série, devendo este cons-
tar em todas as páginas das fatu-
ras e outros documentos fiscal-
mente relevantes. 

O código de validação da série 
é composto por uma cadeia de ca-
rateres e será atribuído pela Auto-
ridade Tributária (AT) aquando 
do cumprimento da obrigação de 
comunicação da identificação das 
séries utilizadas na emissão de fa-
turas e demais documentos fiscal-
mente relevantes, que passa a vi-
gorar também no dia 1 de janeiro 
de 2021. Os sujeitos passivos, uti-
lizadores de programas informá-
ticos de faturação ou outros meios 
eletrónicos, que pretendam man-
ter em utilização as séries atual-
mente em vigor, devem efetuar 
esta comunicação durante o mês 
de dezembro de 2020. 

Os produtores e os utilizado-
res de programas informáticos e 
outros meios eletrónicos de fatu-
ração, bem como as tipografias au-
torizadas, são responsáveisporga-
rantir a perfeita legibilidade cio 
ATCUD, independentemente do 
suporte em que seja apresentado 
ao cliente. 

No que respeita ao código QR,  

que se destina a simplificar a co-
municação de faturas por parte de 
pessoas singulares para determi-
nação das respetivas despesas de-
dutíveis em sede de 1RS, este deve 
apenas constar nos documentos 
emitidos em programa informáti-
co certificado pela AT e obedecer 
às especificações técnicas por esta 
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definidas, já disponibilizadas no 
Portal das Finanças. 

Os produtores dos programas 
de faturação certificados são res-
ponsáveis por garantir o cumpri-
mento destes requisitos técnicos 
nos códigos QR gerados e, conjun-
tamente com os seus utilizadores, 
garantir a sua perfeita legibilida-
de dentro do corpo do documen-
to, independentemente do supor-
te em que seja apresentado ao 
cliente. 

A título transitório, as faturas 
e demais documentos fiscal men-
te relevantes pré-impressos em ti-
pografia autorizada que tenham 
sido adquiridos antes de 1 de janei-
ro de 2021, podem continuai-a ser 
utilizados até 30de junhode 2021: 

Com a entrada em vigor des-
tas novas obrigações cm 2021, ve-
rifica-se a alteração do atual para-
digma em relação a algumas das 
deduções em sede de 1115, passan-
do a ser possível considerar uma 
fatura na qual não conste o núme-
ro de identificação fiscal do adqui-
rente, bastando; para isso, que os 
sujeitos passivos as comuniquem 
à AT, o que só pode ser feito para 
documentos que contenham o 
i1TCU D e o código QR. • 

Coluna semanal à segunda-feira, 

excecionaimente é publicada hoje 
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